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§ 4o Os prazos a que se referem os arts. 15 e 16 poderão ser
reduzidos de um terço caso o Oficial de Chancelaria ou o As-
sistente de Chancelaria cumpram, na classe, missão permanente
ou transitória ininterrupta de duração igual ou superior a um ano
em posto do grupo “D”.” (NR)

Art. 67. Ficam vedadas redistribuições de servidores para o
Ministério das Relações Exteriores.

Art. 68. Não haverá, nas unidades administrativas do Minis-
tério das Relações Exteriores no exterior, o exercício provisório de que
trata o § 2o do art. 84 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 69. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 70. Revogam-se a Lei no 7.501, de 27 de junho de 1986,
os arts. 40 e 41 da Lei no 8.028, de 12 de abril de 1990, os arts. 13,
14 e 15 da Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, o art. 23 da Lei
no 8.829, de 22 de dezembro de 1993, a Lei no 9.888, de 8 de
dezembro de 1999, e a Lei no 10.872, de 25 de maio de 2004.

Brasília, 24 de agosto de 2006; 185o da Independência e 118o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I

QUANTITATIVO DE CARGOS DO QUADRO ORDINÁRIO
DA CARREIRA DE DIPLOMATA

DENOMINAÇÃO No DE CARGOS
Ministro de Primeira Classe 122
Ministro de Segunda Classe 169
Conselheiro 226
Primeiro Secretário
Segundo Secretário
Terceiro Secretário

880

TO TA L 1.397

ANEXO II

QUANTITATIVO DE CARGOS DO QUADRO ESPECIAL
DA CARREIRA DE DIPLOMATA

DENOMINAÇÃO No DE CARGOS
Ministro de Primeira Classe 75
Ministro de Segunda Classe 85
Conselheiro 100
Primeiro Secretário 40

TO TA L 300

a) arrendatárias de imóveis pertencentes à União, localizados
nos pontos de passagem de fronteira;

b) concessionárias ou permissionárias dos serviços de trans-
porte ferroviário internacional, ou qualquer empresa autorizada a
prestar esses serviços, nos termos da legislação específica, nos res-
pectivos recintos ferroviários de fronteira;

III - recintos de estabelecimento empresarial licenciados, pe-
las pessoas jurídicas habilitadas nos termos desta Medida Provisória;

IV - bases militares, sob responsabilidade das Forças Ar-
madas;

V - recintos de exposições, feiras, congressos, apresentações
artísticas, torneios esportivos e assemelhados, sob a responsabilidade
da pessoa jurídica promotora do evento; e

VI - lojas francas e seus depósitos, sob a responsabilidade da
respectiva empresa exploradora.

§ 2o A movimentação e a armazenagem de remessas postais
internacionais poderão ser realizadas em recintos próprios sob res-
ponsabilidade da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

§ 3o O recinto de estabelecimento empresarial referido no
inciso III do § 1o denomina-se Centro Logístico e Industrial Adua-
neiro (CLIA).

§ 4o A Secretaria da Receita Federal poderá admitir a mo-
vimentação e a armazenagem de mercadorias importadas ou des-
pachadas para exportação em locais ou recintos não-alfandegados
para atender a situações eventuais ou solucionar questões relativas a
operações que não possam ser executadas nos locais ou recintos
alfandegados em face de razões técnicas, ouvidos os demais órgãos e
agências da administração pública federal, quando for o caso.

§ 5o As atividades relacionadas neste artigo poderão ser exe-
cutadas sob a administração da Secretaria da Receita Federal, nas
hipóteses definidas nesta Medida Provisória.

Dos Requisitos Técnicos e Operacionais para o Alfandegamento

Art. 2o A Secretaria da Receita Federal definirá os requisitos
técnicos e operacionais para o alfandegamento dos locais e recintos
indicados no art. 1o, bem assim daqueles destinados ao trânsito in-
ternacional de pessoas e de veículos de passageiros, a serem aten-
didos pela pessoa jurídica responsável, com observância dos prin-
cípios de segurança e operacionalidade aduaneiras, abrangendo, den-
tre outros, os seguintes aspectos:

I - segregação e proteção física da área do recinto;

II - segregação física ou delimitação entre as áreas de ar-
mazenagem de mercadorias para exportação, para importação, des-
pachadas para consumo e para operações de industrialização sob
controle aduaneiro;

III - edifícios e instalações, aparelhos de informática, mo-
biliário e materiais, para o exercício das atividades da Secretaria da
Receita Federal e, quando necessário, de outros órgãos ou agências da
administração pública federal;

IV - balanças, instrumentos e aparelhos de inspeção não-
invasiva, como os aparelhos de raios X ou gama, e outros instru-
mentos necessários à fiscalização e controle aduaneiros, bem assim de
pessoal habilitado para sua operação;

V - edifícios e instalações, equipamentos, instrumentos e
aparelhos especiais para a verificação de mercadorias frigorificadas,
apresentadas em tanques ou recipientes que não devam ser abertos
durante o transporte, produtos químicos, tóxicos e outras mercadorias
que exijam cuidados especiais para seu transporte, manipulação ou
armazenagem;

VI - instalação e equipamentos adequados para os trata-
mentos sanitários e quarentenários prescritos por órgãos ou agências
da administração pública federal, tais como rampas, câmaras refri-
geradas, autoclaves e incineradores;

VII - oferta de comodidades para passageiros internacionais,
transportadores, despachantes aduaneiros e outros intervenientes no
comércio exterior, que atuem ou circulem no recinto; e

VIII - disponibilização de sistemas, com acesso remoto pela
fiscalização federal, observadas as limitações de acesso a informações
protegidas por sigilo fiscal, para:

a) vigilância eletrônica do recinto;

b) registro e controle de acesso de pessoas e veículos; e

c) registro e controle das operações realizadas com mer-
cadorias, inclusive seus estoques.

§ 1o Os requisitos referidos nos incisos I e II, onde se
revelarem desnecessários à segurança aduaneira, poderão ser dispen-
sados pela Secretaria da Receita Federal.

§ 2o O disposto no § 1o aplica-se também aos demais re-
quisitos, nas situações em que se revelarem dispensáveis, conside-
rando o tipo de carga ou mercadoria movimentada ou armazenada, o
regime aduaneiro autorizado no recinto, a quantidade de mercadoria
movimentada e outros aspectos relevantes para a segurança e a ope-
racionalidade aduaneiras, bem assim nas situações em que o alfan-
degamento do recinto se der para atender a necessidades turísticas
temporárias ou para evento certo.

§ 3o Será exigida regularidade fiscal, relativa aos tributos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, à Pre-
vidência Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, como
condição para o alfandegamento.

§ 4o O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento de
outras exigências decorrentes de lei ou de acordo internacional.

§ 5o Será exigida, ainda, como condição para alfandega-
mento, manifestação dos demais órgãos e agências da administração
pública federal, sobre a adequação do local ou recinto aos requisitos
técnicos próprios às atividades de controle por esses exercidos, re-
lativamente às mercadorias ali movimentadas ou armazenadas.

§ 6o Aplicam-se aos locais e recintos destinados ao trânsito
internacional de pessoas e de veículos de passageiros, no que couber,
as disposições do § 4o do art. 1o.

Das Obrigações dos Responsáveis por Locais e Recintos Alfandegados

Art. 3o São obrigações da pessoa jurídica responsável por
local ou recinto alfandegado:

I - disponibilizar à fiscalização aduaneira o acesso imediato a
qualquer mercadoria, veículo ou unidade de carga no local ou recinto
alfandegado;

II - prestar aos órgãos e agências da administração pública
federal que atuem no local o apoio operacional necessário à execução
da fiscalização, inclusive mediante a disponibilização de pessoal para
movimentação de volumes, manipulação e inspeção de mercadorias e
coleta de amostras;

III - manter sempre, no local ou recinto, prepostos com
poderes para representá-la perante as autoridades dos órgãos e agên-
cias referidos no inciso II;

IV - cumprir e fazer cumprir as regras estabelecidas pela
Secretaria da Receita Federal, para autorização e controle de acesso
de veículos, pessoas e cargas, bem assim as demais normas de con-
trole aduaneiro;

V - manter as condições de organização, segurança e sa-
lubridade no local ou recinto, necessárias às respectivas operações,
com conforto para empregados e usuários, bem assim para a boa
execução e imagem dos serviços públicos;

VI - manter instrumentos e aparelhos, inclusive de infor-
mática, dentro das configurações técnicas estabelecidas pelos órgãos e
agências da administração pública federal;

VII - coletar informações sobre a vida pregressa dos em-
pregados, inclusive das empresas contratadas que prestem serviços no
recinto, incluindo a verificação de endereço e antecedentes criminais
relacionados ao comércio exterior, mantendo os dossiês atualizados e
à disposição dos órgãos de fiscalização;

VIII - pesar, quantificar volumes de carga, realizar triagens e
identificar mercadorias e embalagens sob sua custódia, e prestar as
pertinentes informações aos órgãos e agências da administração pú-
blica federal, nas formas por essas estabelecidas;

IX - levar ao conhecimento da fiscalização aduaneira in-
formações relativas a infração à legislação aduaneira, praticada ou em
curso, e aos órgãos e agências da administração pública federal in-
formações sobre infrações aos seus controles, nos termos definidos
pelos respectivos órgãos ou agências;

X - guardar em boa ordem documentos pertinentes às ope-
rações realizadas sob controle aduaneiro, nos termos da legislação
própria, para exibi-los à fiscalização federal, quando exigido;

XI - manter os arquivos e sistemas informatizados de controle
das operações referidas no inciso X, e disponibilizar o acesso dessas
bases de dados à fiscalização da Secretaria da Receita Federal;

XII - manter os arquivos e sistemas informatizados de con-
trole e operações relativas aos outros órgãos e agências da admi-
nistração pública federal que exerçam controles sobre as mercadorias
movimentadas, para fins de sua correspondente fiscalização;

XIII - designar o fiel do armazém, observadas as deter-
minações estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal, mediante
sua prévia aprovação; e

XIV - manter o atendimento dos requisitos técnicos e ope-
racionais e a regularidade fiscal a que se refere o art. 2o, bem assim a
regularidade dos recolhimentos devidos ao Fundo Especial de Desen-
volvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUN-
DAF, criado pelo Decreto-Lei no 1.437, de 17 de dezembro de 1975.

<!ID627630-0> MEDIDA PROVISÓRIA No- 320, DE 24 DE AGOSTO DE 2006

Dispõe sobre a movimentação e armaze-
nagem de mercadorias importadas ou des-
pachadas para exportação, o alfandegamen-
to de locais e recintos, a licença para ex-
plorar serviços de movimentação e arma-
zenagem de mercadorias em Centro Logís-
tico e Industrial Aduaneiro, altera a legis-
lação aduaneira e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o A movimentação e a armazenagem de mercadorias
importadas ou despachadas para exportação e a prestação de serviços
conexos serão feitas sob controle aduaneiro, em locais e recintos
alfandegados.

§ 1o As atividades referidas no caput poderão ser executadas
em:

I - portos, aeroportos e terminais portuários, pelas pessoas
jurídicas:

a) concessionárias ou permissionárias dos serviços portuários
e aeroportuários, ou empresas e órgãos públicos constituídos para
prestá-las;

b) autorizadas a explorar terminais portuários privativos, de
uso exclusivo ou misto, nos respectivos terminais; ou

c) arrendatárias de instalações portuárias ou aeroportuárias e
concessionárias de uso de áreas em aeroportos, nas respectivas ins-
talações;

II - fronteiras terrestres, pelas pessoas jurídicas:




